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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo nº 0227/2022 

1. DO OBJETO 
 
Contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários de acordo com os ditames da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) nº 19, de 25/02/2021, que atenda o estabelecido pelo Artigo 24, 
da Resolução CMN nº 4.963, de 25/11/2021. Ou seja, a empresa deverá estar devidamente habilitada na 
CVM, como Consultoria de Valores Mobiliários, sendo que o responsável técnico deve ser um diretor 
estatutário também devidamente registrado na CVM como consultor de valores mobiliários. Para o fiel 
atendimento dos ditames da Resolução CMN Nº 4.963/21, mais precisamente, o artigo 2º, §2º, o artigo 13 
e o artigo 16 desta Resolução, a empresa deverá efetuar, mensalmente, a análise de abertura de carteiras de 
cada um dos fundos de investimentos que o RPPS possui os recursos alocados, através do “arquivo xml” 
da ANBIMA, a fim de que se possa obter as respostas solicitadas pelo DAIR WEB com relação aos ativos 
de crédito privado que fazem parte de cada um dos fundos investidos. 
 
A prestação dos serviços compreenderá, mensalmente, a abertura de carteira de cada um dos fundos de 
investimentos que o RPPS possui os seus recursos alocados, através do “arquivo xml” enviado por cada 
Banco/Asset ao RPPS, com a posição de fechamento do último dia útil de cada mês, propiciando assim, a 
descoberta de cada um dos ativos que fazem parte da carteira do fundo (analisar o ativo final que cada 
fundo adquire no mercado financeiro) e, principalmente de um Fundo de Investimento em Cotas de 
Fundos de Investimentos (FICs). Não poderá ser utilizada a carteira aberta da CVM de cada um dos 
fundos, uma vez que existe a defasagem de 90 dias para a sua divulgação e nem as carteiras dos fundos em 
arquivo “pdf”. 
 
Se o investimento do RPPS for realizado em um FIC, será imprescindível que seja aberta a carteira de 
todos os Fundos de Investimento que o FIC compra, para que os ditames legais possam ser atendidos e 
verificados por esse Instituto. 
 
Ainda, se porventura o RPPS vier a possuir carteiras próprias ou carteiras administradas, a análise de 
abertura dessas carteiras também deverá ser realizada através do arquivo xml de cada uma delas, sendo que 
no final, serão consolidadas com todos os demais fundos de investimento que o Instituto possuir seus 
recursos alocados. 
 
A cada três meses, deverá ser feita uma apresentação através de videoconferência, das análises obtidas com 
a abertura de carteiras em reunião do Conselho de Administração,  
 
 
para atendimento da Portaria nº 519, de 24/08/2011, Artigo 3º, Inciso V. Assim, as apresentações serão 
realizadas: 

(a) No mês de Abril, com relação ao fechamento do primeiro trimestre (carteiras abertas de 
janeiro, fevereiro e março); 
 

(b) No mês de Julho, com relação ao fechamento do segundo trimestre (carteiras abertas de abril, 
maio e junho); 
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(c) No mês de Outubro, com relação ao fechamento do terceiro trimestre (carteiras abertas de 

julho, agosto e setembro) e, 
 
(d) No mês de Janeiro do ano seguinte, com relação ao fechamento do quarto trimestre (carteiras 

abertas de outubro, novembro e dezembro).  

 
Deverá ser entregue, mensalmente, um relatório em formato “word” ou “pdf”, com a descrição do que foi 
encontrado na abertura de carteira de cada um dos fundos que o RPPS possui seus recursos alocados, 
respondendo para cada um deles, as seguintes questões exigidas pelo DAIR WEB da Secretaria de 
Previdência, vinculada ao Ministério da Economia: 
 

a) Há ativos financeiros não emitidos por Instituição Financeira? 
 

b) Há ativos financeiros não emitidos por companhias abertas, operacionais e registradas na 
CVM? 

 
c) Há ativos financeiros emitidos por Securitizadoras (Certificado de Recebíveis Imobiliários 

(CRI) ou Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA))? 
 
d) Há ativos financeiros que não são cotas de classe sênior de Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios (FIDC)? 
 
e) Há ativos financeiros ou que os respectivos emissores não são considerados de baixo Risco de 

Crédito? 

 
Ainda, a empresa deverá prestar os seguintes serviços: 
 
* Fornecer, para todo último dia útil de fechamento do mês, um relatório gerencial com as informações 
necessárias para o preenchimento do DAIR WEB, que contenha no mínimo  
 
as seguintes informações: estratégia (qual é o artigo da Resolução CMN nº 4.963/21), nome do fundo de 
investimento e respectivo CNPJ, quantidade de cotas, valor financeiro investido em Reais, valor da cota ou 
preço unitário do ativo e patrimônio líquido do fundo de investimento; 
* Relatório de Enquadramento diário (para todos os dias úteis que se tenha mercado financeiro 
funcionando) da carteira do RPPS com relação aos cinco segmentos de investimentos permitidos pela 
Resolução CMN nº 4.963/21, quais sejam: Segmento de Renda Fixa, Segmento de Renda Variável, 
Segmento de Investimentos no Exterior, Segmento de Investimentos Estruturados e Segmento de Fundos 
Imobiliários, e de seus respectivos enquadramentos por artigo dentro de cada um dos cinco segmentos 
referidos, apresentado sinais de alerta de desenquadramentos se vier a existir; 
* Relatório de Compliance diário (para todos os dias úteis que se tenha mercado financeiro 
funcionando) da carteira do RPPS tendo em vista a alocação objetivo definida em sua respectiva Política 
de Investimentos, verificando-se também o compliance diário com relação aos valores mínimos e máximos 
definidos na Política de Investimentos, apresentado sinais de alerta em caso de desconformidade; 
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* Relatório de Compliance diário (para todos os dias úteis que se tenha mercado financeiro 
funcionando) da carteira do RPPS tendo em vista a alocação objetivo definida pelo Estudo de ALM 
(Asset Liability Management), apresentado sinais de alerta em caso de desconformidade; 
* Relatório de Rentabilidade diária (para todos os dias úteis que se tenha mercado financeiro 
funcionando) da carteira do RPPS, levando-se em conta a data de cada uma das aplicações e resgates 
efetuadas pelo RPPS (a rentabilidade não poderá ser obtida simplesmente pela metodologia de cotas, ou 
por diferença de patrimônio líquido dos fundos, ou pela metodologia da Taxa Interna de Retorno (TIR)), 
sendo que também deverá ser fornecida a rentabilidade diária consolidada para cada um dos cinco 
segmentos de investimentos permitidos pela Resolução CMN nº 4.963/21, a rentabilidade consolidada 
para cada um dos artigos da Resolução CMN nº 4.963/21 e, por fim, a rentabilidade diária  
de cada um dos fundos de investimentos que o RPPS possui os seus recursos alocados. Possibilidade de 
comparação da rentabilidade diária do RPPS não só com a sua Meta Atuarial, como também em relação a 
cada um dos benchmarks existentes no mercado de renda fixa (Selic, CDI e benchmarks da Anbima), de 
renda variável (Ibovespa, IBrX100, IBrX50, SMLL e Dividendos) e de investimentos no exterior (MSCI 
AC, S&P500), tendo em vista as janelas de tempo: mês, 3 meses, 6 meses, 12 meses, 24 meses, 36 meses, 
48 meses e 60 meses. Ainda deverá ser apresentada uma tabela que demonstre quantos meses o RPPS 
conseguiu bater a sua Meta Atuarial e quanto meses o RPPS não conseguiu bater a sua Meta Atuarial, qual 
foi o mês que o RPPS possuiu a sua menor rentabilidade e respectivo valor e qual foi o mês que o RPPS 
possuiu a sua maior rentabilidade e seu respectivo valor; 
* Relatório de Evolução do Patrimônio Líquido (PL) diária (para todos os dias úteis que se tenha 
mercado financeiro funcionando) do RPPS, sendo expressa em gráfico diário de evolução do PL; 
* Relatório de Rentabilidade mensal da carteira de investimentos do RPPS e rentabilidade mensal da Meta 
de Rentabilidade da Política de Investimentos (também conhecida como “Meta Atuarial”), verificando-se 
mensalmente se o RPPS conseguiu ou não bater a meta, apresentando os resultados dessas mesmas 
variáveis para o consolidado dos meses já decorridos no ano; 
* Relatório com Gráfico que apresente a valorização da cota diária consolidada da carteira do RPPS, 
comparando-a com a valorização da cota diária consolidada da “Meta Atuarial”, desde o começo da 
prestação dos serviços; 
* Relatório com gráfico que apresente a evolução do PL do RPPS diariamente, desde a data da 
contratação; 
* Relatório que contemple, para cada um dos fundos de investimentos, as seguintes informações: Saldo do 
mês anterior, Aplicações (R$), Resgates (R$), Amortizações (R$), Proventos (R$), Saldo Atual (data do 
relatório), Resultado Financeiro no mês (R$), Atribuição de desempenho (%) tendo em vista a 
rentabilidade total da carteira do RPPS e Resultado Financeiro acumulado no ano corrente (R$). 
Apresentar ainda a atribuição de desempenho de rentabilidade consolidada por artigo e por segmento da 
Resolução CMN nº 4.963/21. 
* Relatório de análise de liquidez da carteira, mostrando qual o percentual da carteira do RPPS que pode 
ser liquidada em três faixas de prazos: (a) de 0 a 30 dias, (b) de 31 à 365 dias e (c) acima de 365 dias; 
* Relatório de Alocação dos recursos consolidada para cada gestor dos fundos de investimentos, 
considerando as seguintes informações: saldo anterior (R$), Aplicações (R$), Resgates (R$), Amortização 
(R$), Saldo Atual (R$) e Resultado Financeiro no Mês (R$); 
* Relatório que apresente a performance de rentabilidade de cada um dos fundos de investimentos e de 
seu respectivo benchmark estipulado no regulamento do fundo, apresentando os resultados para janelas de 
tempo: no mês, no ano, 3 meses, 6 meses, 12 meses, 24 meses e 36 meses. 
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* Relatório que apresente para cada um dos fundos de investimentos: nome do fundo, CNPJ do fundo, 
Prazo de Cotização da Aplicação, Prazo da Liquidação da Aplicação, Prazo de Cotização do Resgate e 
Prazo da Liquidação do Resgate; 
* Relatório que disponibilize para cada um dos fundos de investimentos, os resultados dos principais 
indicadores utilizados no mercado: Rentabilidade, Volatilidade, VaR (Value at Risk), B-VaR (Benchmark 
VaR), Índice de Sharpe, Máximo Draw-Down, Tracking Error, Alfa de Jansen, Beta (CAPM) e Índice de 
Treynor, levando em conta as janelas de tempo: no mês, no ano, 3 meses, 6 meses, 12 meses, 24 meses, 36 
meses, 48 meses e 60 meses, gerando o ranking dos indicadores utilizados no mercado para cada uma das 
janelas de tempo mencionadas;  
 
* Relatório de lâmina de cada um dos fundos de investimentos que o RPPS possui os seus recursos 
alocados, apresentando as informações disponíveis pela CVM, tais como: denominação social, classe 
CVM, CNPJ do Fundo, nome do administrador e seu respectivo CNPJ, nome do gestor e seu respectivo 
CNPJ, se é fundo de cotas, se é fundo exclusivo, se possui tributação de longo prazo, se é destinado a 
investidores qualificados, Prazo de Cotização da Aplicação, Prazo de Liquidação da Aplicação, Prazo de 
Cotização do Resgate, Prazo de Liquidação do Resgate, percentual da taxa de performance, percentual da 
taxa de administração, Artigo da Resolução CMN nº 4.963/21, Se o fundo está enquadrado ou não 
perante a Resolução CMN nº 4.963/21 e número de cotistas do fundo. A lâmina deve ainda apresentar, 
além da rentabilidade mensal do fundo comparada com o seu respectivo benchmark (parâmetro de 
referência) desde o primeiro dia de existência de cota do fundo até os dias atuais de análise do relatório. 
Deverá ainda apresentar quantos meses o fundo conseguiu superar o seu benchmark e quantos meses o 
fundo não conseguiu superar o seu benchmark, apresentando, por fim, um gráfico com a evolução da 
rentabilidade diária do fundo de investimento vis a vis seu benchmark, consolidando desde a data da primeira 
cota do fundo, sendo que o sistema deverá propiciar a escolha de vários benchmarks distintos que não seja 
apenas o benchmark do fundo, tais como a própria “Meta Atuarial” do RPPS, ou os demais parâmetros de 
mercado do segmento de renda fixa (Selic, CDI e benchmarks da Anbima), do segmento de renda variável 
(Ibovespa, IBrX 100, IBrX 50, SMLL e Dividendos) e do segmento de investimentos no exterior (MSCI 
AC, S&P500). Apresentar um gráfico da evolução diária do Patrimônio Líquido do Fundo desde a data de 
sua criação. A lâmina deve ainda, por fim, apresentar a consolidação da rentabilidade do fundo comparada 
com o benchmark escolhido, para as seguintes janelas de tempo: 3 meses, 6 meses, 12 meses, 24 meses, 36 
meses, 48 meses e 60 meses; 
* Relatório que apresente as informações referentes às movimentações realizadas pelo RPPS contendo: 
número da APR, data da APR, Nome do Fundo de Investimento, valor da aplicação (R$), valor do resgate 
(R$), quantidade de cotas e valor da cota, sendo disponibilizadas cada uma das APR para poder fazer a 
edição em arquivo word; 
* Relatório de Análise de Risco x Retorno para os fundos de investimentos, através do consagrado Gráfico 
de Dispersão, para qualquer período de análise (dia, mês, ano, 3 meses, 6 meses, 12 meses, 24 meses, 36 
meses, 48 meses e 60 meses), para qualquer estratégia: a carteira consolidada do RPPS, cada um dos artigos 
da Resolução CMN nº 4.963/21 e também para cada um dos cinco segmentos permitidos pela Resolução 
CMN nº 4.963/21 e para qualquer indicador do segmento de renda fixa (Selic, CDI, Benchmarks da 
Anbima), indicador do segmento de renda variável (Ibovespa, IBrX 100, IBrX 50, SMLL e Dividendos) e 
indicador do segmento de investimentos no exterior; 
* Relatório que apresente a matriz de correlação entre os fundos de investimentos da carteira do RPPS e 
os principais indicadores dos segmentos mencionados no item anterior; 
* Relatório que apresente o valor do Value at Risk (VaR) diário da carteira de investimentos do RPPS, 
apresentando o VaR consolidado para cada um dos segmentos da Resolução  
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CMN nº 4.963/21, o VaR consolidado para cada artigo da referida Resolução e o VaR de cada um dos 
fundos de investimentos. Ainda deverá apresentar a contribuição em relação ao VaR (CVaR) para cada um 
dos fundos de investimentos, para cada artigo da Resolução CMN nº 4.963/21 e para cada um dos cinco 
segmentos da Resolução CMN nº 4.963/21; 
* Relatório de rentabilidade dos principais indicadores de desempenho do mercado para os segmentos de 
renda fixa, renda variável e investimentos no exterior, para as seguintes janelas de tempo: no mês, no ano, 
3 meses, 6 meses, 12 meses, 24 meses, 36 meses, 48 meses e 60 meses, apresentando o ranking para cada 
uma dessas janelas de tempo; 
* Relatório de volatilidade dos principais indicadores de desempenho do mercado para os cinco segmentos 
da Resolução CMN nº 4.963/21, para as seguintes janelas de tempo: no mês, no ano, 3 meses, 6 meses, 12 
meses, 24 meses, 36 meses, 48 meses e 60 meses, apresentando o ranking para cada uma dessas janelas de 
tempo; 
* Relatório de VaR (Value at Risk) dos principais indicadores de desempenho do mercado para os 
segmentos da Resolução CMN nº 4.963/21, para as seguintes janelas de tempo: no mês, no ano, 3 meses, 
6 meses, 12 meses, 24 meses, 36 meses, 48 meses e 60 meses, apresentando o ranking para cada uma 
dessas janelas de tempo; 
* Rentabilidade individual e comparativa (benchmarks) das aplicações financeiras disponibilizadas 
mensalmente; 
*Call mensal de mensuração de resultados e expectativas de cenários econômicos; 
* Monitoramento de risco através de análises de Volatilidade e VAR das carteiras de investimentos; 
*Monitoramento da concentração dos investimentos por instituição financeira gestora; 
*Rentabilidade da carteira após as movimentações mensais, disponibilizada mensalmente e 
cumulativamente no decorrer do ano em exercício, comparativamente à meta atuarial; 
*Informações e gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos; 
* Plataforma com login e senha para o RPPS poder acompanhar sua carteira de investimentos dia a dia, vis a 
vis sua Meta Atuarial e respectivos enquadramentos perante os limites da Resolução CMN nº 4.963/21, 
além do acompanhamento on line da alocação objetivo estabelecida na Política de Investimentos do RPPS; 
* Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR (Autorização de Aplicação e Resgate); 
* Auxílio na elaboração, alteração da política de investimentos e preenchimento do DPIN (Demonstrativo 
da Política Anual de Investimentos); 
* Auxílio na análise do credenciamento das Instituições Financeiras; 
* Análise e avaliação de fundos de investimentos ofertados pelo mercado; 
* Relatórios trimestrais detalhados sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades e operações 
realizadas pelo Instituto; 
* A plataforma (sistema/software) de acompanhamento dos investimentos da contratada deverá possuir 
um facilitador que efetue o preenchimento automático das informações do DAIR WEB, com relação ao 
módulo “Carteira” e “Portfolio”, cabendo ao RPPS apenas a verificação das informações para envio à 
Secretaria de Previdência. Com relação ao módulo “Carteira” do DAIR WEB, deverão ser preenchidas as 
seguintes informações, para cada um dos ativos de investimentos da carteira do RPPS: Valor Atual da 
Cota; Valor Atual do Patrimônio Líquido do Fundo; Quantidade de Cotas e Valor Financeiro. No caso de 
movimentação, preencher as informações da APR automaticamente contemplando as seguintes 
informações: Data da Operação, Quantidade de Cotas, Valor da Cota, Valor da Operação, Patrimônio 
Líquido do Fundo, Agência, Conta e respectiva fundamentação para a justificativa do porquê da aplicação 
ou resgate. 
* Já com relação ao módulo “Portfolio” do DAIR WEB, deverão ser preenchidas automaticamente pelo 
facilitador do sistema as seguintes informações, para cada um dos ativos de investimentos da carteira do 
RPPS: no campo Tabela, incluir as rentabilidades mensais, propiciando assim, que o RPPS saiba qual é o  
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Total de sua carteira perante a Resolução do CMN vigente, qual é o Saldo em Conta Corrente, qual é o 
Total Geral da Carteira, e quanto está investido em cada um dos três segmentos, Segmento de Renda Fixa 
(valores em percentuais e em financeiro (R$)), Segmento de Renda Variável e Investimentos Estruturados 
(valores em percentuais e em financeiro (R$)) e Segmento de Investimentos no Exterior (valores em 
percentuais e em financeiro (R$)). 
* Elaboração do Estudo de Asset Liability Management (ALM) Determinístico, incluindo, de um lado, a 
macroalocação através da construção da Fronteira Eficiente de Markowitz e, de outro, a modelagem de  
 
Cash Flow Matching para a determinação dos vértices de títulos públicos federais para serem adquiridos e 
proteger o Passivo do RPPS, em consonância, de um lado, com os ditames da Portaria MF nº 577, de 
27/12/2017, artigo 16, §§ 2º e 3º, e de outro, com a Resolução CMN 4.963/21 e alterações posteriores, e 
com as normas da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia, principalmente o estabelecido no 
Manual do Pró Gestão versão 3.3, item 3.2.6, devidamente aprovado nas Reuniões da Comissão de 
Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS, realizadas nos dias 18/11/2021, 13/12/2021 e 
20/12/2021 e autorizada sua divulgação pela Portaria SPREV nº 918, de 02 de fevereiro de 2022, 
publicada no DOU nº 30, do dia 11/02/2022, seção I, com vigência a partir de 02 de março de 2022. 
Deve-se ressaltar que o Estudo de ALM não é o Estudo de Solvência, uma vez que compreende não só a 
Fronteira Eficiente de Markowitz, como também a modelagem de Cash Flow Matching. Deve-se ainda, 
atender o item 3.2.6 – Política de Investimentos do Manual do Pró Gestão Versão 3.3, que estipula para o 
ALM a utilização de metodologia que demonstre a compatibilidade do passivo com o ativo, 
principalmente do ALM, para os RPPS com mais de 50 milhões de reais aplicados no mercado financeiro 
e, ainda, a utilização de metodologia que demonstre a compatibilidade do passivo com o ativo e a moderna 
teoria de diversificação de carteira, principalmente do ALM, para elaboração do diagnóstico da carteira de 
investimentos atual do RPPS e proposta de revisão de alocação das aplicações financeiras da política de 
investimentos, visando à otimização das carteiras de investimento. 
* Por fim, deverá constar OBRIGATORIAMENTE no contrato a ser assinado com a empresa 
prestadora de serviços, as seguintes cláusulas: 

# que o objeto do contrato será executado em estrita observância das normas da CVM, inclusive 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) nº 19, de 25/02/2021;  

# que as análises fornecidas serão isentas e independentes; e 
# que a contratada não percebe remuneração, direta ou indireta, advinda dos estruturadores dos 

produtos sendo oferecidos, adquiridos ou analisados, em perfeita consonância ao disposto no art. 24, III, 
“a” da Resolução CMN nº 4.963/21: Art. 24. Na hipótese de contratação objetivando a prestação de 
serviços relacionados à gestão dos recursos do regime próprio de previdência social: (...) III - a contratação 
sujeitará o prestador e as partes a ele relacionadas, direta ou indiretamente, em relação às aplicações dos 
recursos do regime próprio de previdência social, a fim de que: a) não recebam qualquer remuneração, 
benefício ou vantagem que potencialmente prejudiquem a independência na prestação de serviço. 
 
2. DA PESQUISA DE PREÇO 
  
2.1.  As cotações de preços realizadas em ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos 
os detalhes que envolvem os objetos a serem adquiridos, e que norteará as decisões quanto à aceitabilidade 
das propostas. 
 
2.2. A especificação técnica dos itens a serem adquiridos não estabelece características de marcas ou 
produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame. 
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3. JUSTIFICATIVA: 
 
3.1. Proposta consultoria de valores mobiliários de acordo com os ditames da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) nº 19, de 25/02/2021, que atenda o estabelecido pelo Artigo 24, da Resolução 
CMN nº 4.963, de 25/11/2021. 
 
JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
4.1. 0 valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 com a alteração do Decreto n.º 9.412/2018, que majorou os valores estabelecidos no art. 23, 
incisos Ie II do caput da Lei nº 8.666/93. O art. 24, II, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, dispõe 
que é DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para aquisição de bens for de até 10% (dez por cento) 
do valor estipulado no art. 23, 11, “a”. 
 
5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
5.1. O prazo dos serviços será de 12 meses e deverão ser entregues na sede desta Autarquia, situada na 
Praça Governador Bley, nº 22, centro, São Jose do Calçado-ES. 
 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
INST.PREVI.SOC.SERV.PUBL.MUNC DE SÃO JOSE DO CALÇADO; 

Elemento de despesa: 33903500000- OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Fonte de Recurso: 1430000000 -RECURSOS VINCULADODOS AO RPPS- TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Ficha: 0007 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
7.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado membro da Diretoria Executiva ou 
Representante Legal da Autarquia Municipal para acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) serviço (n) 
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
7.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e 
 
7.3. Na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.4.  Representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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_______________________ 
Douglas Moreira Farias 

Diretor/Presidente –  
Decreto nº 6.721/2021 

 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data final 
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. 
 
8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4.  Antes de cada pagamento, a Contratada, deverá apresentar todas as certidões negativas fiscais e 
trabalhistas, onde serão verificadas as condições de habilitação exigidas na Lei 8.6666/93L. 
8.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
9. DO VALOR  
 
9.1. Fica estimado valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) mensais, pagamento será efetuado 

em parcelas 12 meses após realização do serviço e apresentação nota fiscal. 
 
10. AUTORIZAÇÃO 
 
10.1  .Aprovo o presente termo de Referência, nos termos da Lei 8.666/93. Diante do exposto, autorizo a 
compra direta, nos termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
São José do Calçado-ES, 20 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 


